1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 25 de dezembro de 2005

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  Art. 191, I, do Regimento Interno)

Discussão

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 548-B, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 548-B, de 2002, que dá nova redação ao § 1º do art. 17 da Constituição Federal, para disciplinar as coligações eleitorais; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Inaldo Leitão); e da Comissão Especial,  pela aprovação desta, pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Pauderney Avelino).

(PEC da Verticalização)
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